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o ~____PODER EXECUTIVO |

LEL N 5.903, DE 20 DE  DEZEMBRO DE 1991, Art. 62 0 Municipio de NOVA BANDEIRANTES, ne
primesro ano apds sua Instalagdo, tera participacdo percentual de 4.33%
~ Cria o Municlpio NOVA BAN- do indice de ICMS do Municipio de Alta Floresta e de 1.12% do indice de
DEIRANTES, ado ICMS do Municipto de Juara.
resta e Juara. " Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua
pt do, r g as des efn contrario.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituigdo
Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei.

Art. 12 Fica criado o nicfplo de  NOVA
BANDEIRANTES, com sede na localidade do m:g'\a nome, com area
desmembrada dos Municipios de Alta Floresta e Juara. \

Art. 29 Os 'Nova
BANDEIRANTES sao os seguintes "Imicia na confluéncia do rio Juruena

hmites  do  Municipio  de
com o rio 530 Jodo da Barra ou Matrinch3, deste ponto segue pelo rio
Sio Jodo da Barra ou Matrinchi acima até a barra do rio Taruma, daf
segue por este rio acima até 2 sua cabeceira, na serra do Apiacds,
deste ponta segue por uma linha reta até a cabeceira do correga
Rodeador, segue por este cirrego abaixo até a sua barra no rio Sao

Jodo da Barra ou Matrincha, daf segue por este rio actma ate 2 parra do

corrego Agua do Cateto, segue por este corrego acima até a sua
cabecerra, deste ponto segue por uma hnha reta até a cobeceira do
corrego Americano, segus por este corrego abaixo até a sua barra no
ric Arinos, segue por este rio abaixo até a confluéncia com o rio
Juruena, dai segue pelo rio Juruena abaixo até a foz com o rio Sao Joao
da Barra ou Matrincha, ponte de Partida”.

Art. 32 O paragrafo Umico do artigo 12 da Ler nQ
4.157, de 18/12/79, passa 2 ter a seguinte redacao

"Artigo 19 - . ...

Paragrafo Unmico - Os lmites do Municipio de Alta
Floresta passardo a ser os seguintes "Comeca na confluéncia do rio
Teles Pires ou Sao Manoel com o rio Santa Helena, dal segue pelo rio
Teles Pires ou Sao Manoel acima até a barra do rio Peixolo de Azevedo,
deste ponto segue por uma \inha reta até a foz do rio Sao Jodo da Barra

ou Matrinchd_com o ribeirda Sagui, dal segue por este rio abaixo até

encontrar a rodovia MT-208, prossegue pela referida rodovia sentido
Alta Floresta, até' a pante sobre o lgarapé Igarana, desce por este até

W sua barra no rio Apiacis, rio Apiacds acma até a rodovia MT-208,
prossegue pela referida rodovia até encontrar o rio Santa Helena, desce
por este até sua barra no rio Sap Mancel ou Teles Pires, ponto de
Partida® .

AFt. 82 O artigo 20 da Ler n® 4.349, de 23/09/81,
. - .
passara 2 ter a seguinte redagdo

“Artige 22 ~ Os lmites do Municipio de Juara, na

vigéncia desta Les, passal

a ser os seguintes "Comega na confluéncia
do rio Arinos com o corrego Americano, dai segue por este corrego
acima até a sua cabeceira, deste ponto segue por uma hinha reta até a
cabecerra do corrego Agua do Cateto, segue por este corrego abaixo até
2 sua barra no rio Sao Jobo da Barra ou Matrinchi segue por este rio
abaixo até a barra do ribetrdo Sagui, deste ponto parte uma Yinha reta
até a barra dos rios S3o Manoel ou Teles Pires e Peixoto de Azevedo,
prosseguindo por esta reta até a margem esquerda do fi0 Aplacas, por

te rio acima até a barra do corrego Corgdo, segue por este corrego
acima até a barra do corrego Fundao, segue por este correge acima ate
a sua cabecetra. deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira
do cérrego do Carad, segue por este corrego abaixo até a sua barra no
ri0 dos Peixes, segue por este rio abaixo até a foz com o rio Piau, daf
segue pelo rio Piau acima até a barra do corrego Bama, scgue por este
acima até a sua cabeceira, deste ponto segue por uma hinha reta até a
cabecewra do corrego Fazcarne, segue por este cérrego abaixo 2té a sua
barra no corrego Jal, segue por este correga abaixo até a barra do
corrego Cantdo, segue por este corrego acima até a sua cabeceira, deste
ponto segue por uma linha reta até a foz do corrego Javah com o
corrego Corgaa, deste ponto segue pelo corrego Corgao acima até a sua
cabeceira, deste ponto segue por uma linha reta até a cabecerra do
corrego Palmital, segue por este corrego abatxo até a barra do corrego
Agua Boo, segue por este corrego abaixo até a sua barra no cérrego
Juara, segue por este corrego abaixo até a sua barra no rio Arinos,

segue por este rio abaixo até a foz com o corrego Americano, ponto de
Partidas

Art. 5¢ 0 Municipio ora criado serd mstalado com a
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos simultineamente
com o5 dos Municipios 13 existentes

L)

Curabh, 20 de dezembro de 1991,
1702 da

POS
TRAVASSOS
OMMER

UMBERTO CAMILO RODOVALHO
ARESSIO JOSE PAQUER

JOSE FERNANDO DE QUEIROZ

CLEBER ROBERTO LEMES

OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
FILINTO CORREA DA COSTA
ROBERTO TAMBELIN!

ZANETE FERREIRA CARDINAL

PAULO MARIA FERREIRA LEITE
ANTONIO FRANCISCO MONTEIRD DA SILVA
EUCARIO ANTUNES QUEIROZ

LUIZ VIDAL DA FONSECA

DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO

LEI N 5.904, DE 20 DE  Dezembro DE 1991.
Cria o Municlpio de SAO JO-
SE DO XINGD, desmembrado
dos Municipios de Luciara e

S30 Félix do Araguala.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituicao
Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Let

Art. 12 Fica criado o Municipio de SAO JOSE DO
XINGU, com sede na localidade do mesmo nome, com area desmembrada

dos Municiptos de Luctara e 5o Félix do Araguaia.

Art. 22 Os limites do Municipio <;e SAQ  JOSE DO
XINGU s3o os seguintes. "Partindo da barra do rio Auaid-Migl no rio
Xingl, rio Xingl abaixo até onde este é cortado pela linha de himrtes
Interestaduals Mato Grosso/Pard, segue por estes limites até encontrar o
rio Comandante Fontoirra, sobe por este até a barra do corrego Trairao,
por. este acima até a barra do corrego Quatrocentos, por este acima até
sua cabeceira, deste ponto segue por uma linha reta 3 cabeceira do rio
Preto, por este sbaixo até sua barra no rio Auaia-Micl, por este
abaixo, até sua barra no rio Xingl, ponto de Partida".

Art. 30 O artigo 3¢ da Let n 1.940, de 11/11/1963,
passa a ter a seguinte redacao

"Artigo 32 - Os fimites do municfpio de Luciara sdo os
seguintes "Inicia. na confluéncia do rio Araguaia com o rio Tapirapé,
segue pelo rio Araguala acima atée a foz do lago do Fontoura, deste
ponto parte uma lnha reta no sentido Noroeste até a barra do corrego
Ribeirdozinho no rio Preto, dete ponto segue pelo rio Preto abaixo até a
foz no rio Xavantinho, pefo Fio Xavantinho abaixo até a sua barra no
rio Tapirapé, pof este rio abaixe até a sua foz na rlo Araguaia, ponto
de Partida”.

;.8
Art. 42 O artigo 20 da Les n? 3.689, de 13/05/1976,
passa a ter a seguinte redagao

"Artigo 22 - Os hmites do municlpio de S3o Féfix do
Araguaia sdo os seguintes: "lructa na foz do lago do Fontoura no rio
Araguala, segue pelo rio Araguaia acima, até a foz do rlo das Mortes,
daf segue pelo rio das Mortes acima, até a foz do rio Sao Jodo Grande,
segue por este rio acima, até a foz do rio Muraré ou Mururé, segue por
este rio acima até a confludncia com o corrego da Curva, daf segue por
este corrego acima até sua cabeceira, daf por uma linha reta até a
cabeceira do Riozinhe, dai segue por este abaixo até a confiuéncia do
corrego Brasiha, segue por este corrego acima até sua cabeceira, dal
por uma hnha reta até a cabeceira do corrego Conquista, segue por este
corrego abaixo até a confluéncia com o corrego Jaragua, segue por este
corrego abaixo até 3 confluéncla com o cérrego Xavantinho, por este
corrego acima até a ponte na MT-433, segue pela rodovia MT-433 sentido
serra Nova-Alto Boa Vista, até o corrego Azulona, daf segue por uma
nha reta até a cabeceira do corrego Capuxli, segue por este cérrego
abaixo até a confiuéncia com o cbrrego Quadradinhos, daf segue por uma
linha reta até a cabeceira alot corrego Gaivota, segue por éste corrego

~ abaixo, até a confludncia com o corrego Cabeceira, .segue por este

corrego abaixo até a confluéncia com o corrego José do Pito, segue por
este corrego abaixo até a rodovia BR-242, segue pela BR-242, sentido
$30 Félix do Araguaia-Alto Boa Vista até o corrego da Estiva, segue por
este corrego abaixo até a confluéncia com o cérrego Grotao I, segue
por este corego acima até a sua cabeceira, daf por uma linha reta até a
cabeceira do corrego Brejo Comprido, seque por este cirrego abaixo até
a confluéncia com o corrego Grotdo, segue por este corrego baixo até
sua barra no corrego Trés Pontes, segue por este acima até a rodovia
BR-242, segue pelas rodovias BR-242 e MT-424 sentide Alto Boa Vista-
S50 José do Xingll, até o entroncamento com a rodovia BR-080, daf por
uma linha reta até a cabeceira do corrego Brasil Novo, segue por este
abaixo até a confluéncia com o rio Sutd-Migh ou Sulazdo, segue por este
rio abaixo até sua barra no rio Xingd, segue pelo rio Xingl abaixe até
a barra do rio Auaia-Mich, por este acima até a foz do rio Preto, por
este rio acima até sua cabeceira, dal segue por uma linha reta até a
cabeceira do corrego Quatrocentos, segue por este abaixo até a
conflugncia com o correga Trairfo, segue por este abarxo até sua barra
no rio Comandante Fontoura, segue por este rio acima até a cunfluénc\{a
com o corrego Planura, segue por este crrego acuma até sua cabeceira,
dafl segue por uma hinha reta até a cabeceira do rio Preto, segue por
este abaixo até a linha que liga a barra do rio Auaia-Migi no rio Xingd,
com a a foz do lago do Fontoura, no rio Araguala, segue por esta linha
Iimite com o mumicipio de Lucrara, até a foz do lago do Fontoura no rio
Araguaia, ponto de Partida”,

Art. 52 0 Municlpio ora criado sera Instalado com a
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadares, eleitos simultaneamerite
com os dos Municipios ja extstentes.

Art. 62 O Municipio de SAO JOSE DO XINGO, no
primeira ano apés sua nstalacdo, terd participagde percentual de 69.08%
do ndice de ICMS do Municipto de Luciara e de 3.40% do fndice de ICMS
do Municipio de S3o Félix do Araguara.

Art. 79 Esta Ler entra em vigor na data de sua

L as em contrario.

Palacio Palaguéfy em Cupiba, 20 dezembro de 1991,

1702 da e 1032 da
JAYME VERI:
0SCAR CESAH RIBEIRO TRAVASSOS
ANTONIO ALBERTO SCH
ANTONIO DALVO /OE OLIVEIRA
ANTONIO £l
GILSON D
UMBERTO
ARESSIO JUSE PAQUER
JOSE FERNANDO DE QUEIROZ
CLEBER ROBERTO LEMES
OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
FILINTO CORREA DA COSTA ) .
ROBERTO TAMBELINI
ZANETE FERREIRA CARDINAL J—
PAULO MARIA FERREIRA LEITE
ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
EUCARIO ANTUNES QUEIROZ
LUIZ VIDAL DA FONSECA
DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO
LEI N2 5.905, DE 20 DE Dezembro DE 1991.
Cria o Municipio de PLANAL~
TO DA SERRA. desmembrado
dos Municiplos de Nova Bra~
silandia e Paranatinga.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em wvista o que dispde o artigo 42 da Constituicao

Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 Fica criado o Municipto de PLANALTO DA
SERRA, com sede nha localidade do mesmo nome, tom area desmembrada
dos Mumcipios de Nova Brasiidndia e Paranatinga.

Art. 22 Os limites do Municipio de PLANALTO DA
SERRA sio os @
S30 Manoel com o ribeirdo Piabas, deste ponto segue pelo rio Teles Pires

ou S30 Manoel acima até a barra do rio Paranatinga, dai segue pelo rio

“incia na

do rio Teles Pires ou

Paranatinga acima até a barra do corrego do Engano, segue por este

corrego acima até a sua cabeceira, deste ponto parte uma linha reta até °

a barra do corrego da Curva no rio Pacu, seguindo por este rio acima
até a sua cabecetra, deste ponte parte uma linha reta na direcdo Norte-
Sul, até encontrar o rio Culuene,.daf segue o rio Culuene acima até a
cabeceira, deste ponto parte uma linha reta até a cabeceira do corrego
Palmital, seguinda por este cérrego abaixo até a sua foz no rio Teles
Pires ou Sao Manoel, segue por este rio atima até a barra do cdrrego

Belja-Flor, seguindo por este crrego acima até a sua cabeceira, deste |
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ponto parte uma linha reta até a cabeceira do rio dos Cavalos, segyindo
. . - v LEI N2 . . E * DI 1,
por este rio abaixo até a barra do corrego da Mata Grande, dal segue € 5.906 DE 20 E  Dezembro DE 199 ~ Art. 72 Esta Lel entra em vigor na data de sua
Por este cirrego acime até a barra do corrego Barreirinho, segue por Cria o Municfoio de SAO PE ' as en contrafio.
. . 2 o Mut =
este corrego acima até 8 sua cabeceira, deste ponto parte uma linha reta DRO DA clp,\p desmembrado
até a cabeceira do coreego Paneleiras. dal segue por este corrego abaixo Sos Municpis J de saci " Palacio Paiagyss, em [CuiabdfZ0 de dezembro de 1991
. s - luni ios Elg
sté s sua barra no ribeirdo Piabas, segue pelo ribeirdo Piabas abaixo Aqui P aclara € 1702 da Ia e 1039 ci
. - Dom ino.
até sua for no rio Teles Pires ou Sao Manoel, ponto de Partida®. !
. JAYME VERfSS)MO
Art. 32 O Parigrafo Unico do artigo 12 da Lei n® A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO ‘A’i?r't\)z‘g‘?itg ';!‘_BO
0.189, de 18/12/1979, passa a ter a seguinte redacio GROSSO, tendo em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituicio ANTONIO DALMO DA
. Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lel ANTONIO EUCH
"Artigo 10« - GILSON DUAR
. Pieretteiesiintaenaiia B UMBERTO CAM!
parigrofo G Art. 12 Fica criado o Municipio de SAO PEDRO DA JAREGSSIO JOSE PAOUERE
arigrafo dnico - T . 0SE FERNANDO DE QUEIROZ
Brostiindia passarie ;-‘ o o‘: - :’5 ':'""es do Municipio de Nova CIPA, com sede na localidade do mesmo nome, com area desmembrada CLEBER ROBERTO ,_E%Es
2 guintes. “Comeca na barra do cbrrego dos Mumclpios de Dom Aguino e Jaciara. OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
Paneleirss, no ribeirdo Piabas, pelo corrego Paneleiras acima até sua FILINTO CORREA DA COSTA
cabeceira, - N . ROBERTO TAMBELINI -
eira, deste ponto parte uma hinha reta até a cabeceira do cérrego Art. 20 Os limites do Municipio de SAQ PEDRO DA ZANETE FERREIRA CARDINAL
: Barkeirinho, por este cirrego abaixo até sua barra no cirrego da Mata CIPA sio os seguintes: "Partindo da barra do ribeirdo das Pombas, no ANTONIO FRANCISCD NONTEIRO DA SILVA
Grande, est é N - K i . -
.pnr e abaixo ate 2 sua barra no rio dos Cavalos, por este ti0 S3o Lourenco, ribeirao das Pombas acima até a barra do coérrego Sao EUCARIO ANTUNES QUEIROZ
ocoma ole sud cabecelra, deste ponto parte uma linha reta até a Paulo, cdrrego Sao Paulo acima até sua cabeceira, deste ponto segue por LUIZ VIDAL DA FONSECA
. "cabeceira do corrego Beija-Flor, por este abaixo até sua b e ; . o DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO
Tetes P Sio Ma . %0 ate sua barra no rio uma linha reta a cabeceira do corrego Corguinho, desce por este até a
'S ires ou 3 e o - -
. N n. noe‘l. por este acims d#té a barra do corrego barra do corrego Sac Domingos, deste ponto segue por uma reta a o b DE . DE 1991
Palmital, por este acima até sua cabecelra, deste ponto parte uma linha cabecerra do cirrego Cannana, desce por este até a barra do Corrego LEL N 5,907, E 20 DEZEMBRO g 1991
ret & ! ’ .
"h"' "n::’“"" do rlo Culuene, na serra do Finca-Faca, deste -Caninana Ii, deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do Cria o Municplo de — ]
v vuewe W*' to segu b:e:o espigao dh_r,lsor de 3guas da serra do Finca-Faca até cérrego Séco, corrego Seco abaixo até o cruzamento com a rodovia MT- s T DO ARAGUAIA, de: rad};
ate : N . desmemb
' "Tl': cabeteira do ribeirao Ca[ana, por este abalxo. até sua barra 472, prossegue pela rodovia MT-472, até o seu entroncamento com a dos Municlpios de Torixoréu
§ no rio Manso, por este abalxo até a barra do ribeirdo Palmeira ou rodovia BR-364, deste ponto segue por uma linha reta, até a cabeceira <7 ea T i

Aguacu, por este acima até sua cabeceira na serra Azul, deste ponto,
segue pelo espigdo divisor de dgua desta serra, até alcancar a cabeceira
do ribeirdo Jenipapos ou Aricd, por este abaixo até sua barra no
rideirdo Piabas, por este abaxo até a barra do corrego Paneleiras,
ponto de Partida”.

Art. &2 O Paragrafo Umico do artigo 12 da Lei n@
4.155, de 17/12/1979, passa a ter a seguinte redacio

SAPUGO 12 - L., .

Pardgrafo Gnico - Os imites do Municipio de Parana-
tnga passardo a ser 03 seguintes: "Comeca na foz do corrego Imiga, no
rio Teles Pires ou S3o Mancel, sobe por este corrego até sua cabeceira,
deste ponto parte uma linha reta até a cabeceira do rio Von Den
Steinen, deste ponto parte outra reta até a cabecera do corrégo
Mandovi; desce por este até sua foz no rio Ronuro, desce por este rio
até » sua barra no rio Xingl, subindo pelo rio Xingh até a foz do rio
Cutyene, pels rio Culuene acima até o ponto de confrontagio com 2
cabeceira do rio Pacu, deste ponto parte uma hinha reta, na diregdo

. Sul-Morte, até a cabeceira do rio Pacu, segue por este rio abaixo até a

barra do cirrego de Curva, deste ponto parte por uma hinha reta até a
cabeceira do corrego do Engano, por este abaixo até sua barra no rio
Paranatinga, por este rio abaixo até sua barra no rio Teles Pires ou S3o
Mandel, por este rio abaixo até a foz com o cdrrego Imiga, ponto de
Partida®,

. Art. 52 O Municipio ora criado sera instalado com a
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores,
com o3 dos Municlplos }3 existerites.

elertos simultaneamente

Art. §2 O Municfpio de PLANALTO DA SERRA, no
primeiro ano apos sua Instalacdo, tera participagao percentual de 22,60%
do indice de 1CMS do Municlplo de Nova Brasilandia e de 1.84% do
fndice de ICMS do Municipio de Paranatinga.

Art. 7@ Esta Lei entra em wvigor na data de sua
as o

m contgario.
Patacio Pamguas, Cula a, 20 de dezembro de 1991,
17 do Encia e 1039\da

JAYME VERISSH DE ¢AMPOS
BEIRG TRAVASSOS
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do corrego Ponta, desce por este até sua barra no rio Area, por este
rio abaixo até sua barra no rio Sao Lourengo, rio Sio Lourenco acima
até a barra no ribeirdo das Pombas, ponto de Partida’.

Art. 32 O Artigo 22 da Ler n@ 1,196, de 22/12/1958,

passa a ter a seguinte redagao:

"Artigo 20 - Os limites de Dom Aquino passarao a ser

os seguintes: "Partindo da barra do riberao das Pombas, no rio Sao

Lourenco, rio S3o Lourenco acima até a foz do corrego Roncador, por
este acima até a barra do corrego Cercadinho, segue por este acima até
2 barra do corrego Presidente, por este acima até sua cabeceira; deste
ponto por uma reta até a cabecelra do corrego Cupim, pelo qual desce
até sua barra no rio das Mortes; pelo rio das Mortes abaixo até a barra
do cbrrego Esparramo, por este abaixo até a barra do cdrrego Cabeceira
do Cotia,
até a cabeceira do ribeirdo Parnafba, por este abaixo até a barra do
corrego Ribeirdo, por este acima até sua cabeceira, deste ponto segue

por este acima até a sua cabeceira, deste ponto por uma reta

por uma reta até a cabeceira do rio Poxoreuzinho, daf por outra tinha
reta até a cabeceira do corrego Alcantilado, por este abaixo atés'a sua
barra no ribeirdo das Pombas, por este abaixo até sua barra no rio Sao

Lourengo, ponto de partida".

Art. 8¢ O Artigo 19 da Ler n 1.188, de 20/32/1958,
e seu paragrafo Gnico passam a vigorar com a seguinte redacio

“Artigo 10 - Fica criade o municipio de Jaciara, com
area desmembrada dos Municipios de Cuiabd e Poxoréo.

Pardgrafe Gmico. Os hmites do municipio de Jaciara
s3o os seguintes: "lnicia no rio Sao Lourenco na barra de rio do Prata,
por este acima até cruzar a hinha de limite com o municipio de Santo
Leverger,’ no ponto de Coordenadas Geograficas
aproximadas: 16210'20"S e 55015'04" WGr,
sentido Noroeste até a nascente do corrego Amaral; deste ponto segue
Nordeste, até a nascente do cérrego

Anténio  de
deste pontc por uma reta no
por uma reta no sentido
Piraputanga; por este abaixo até sua barra no rio So Lourenco, por
este abaixo até a barra do rio do Prata, ponto de partidal.

Aft. 5¢ O Municipio ora criado sera instalado com a
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, elertos simultdneamente

com os dos Municipios j3 existentes

e Guiratinga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista o que dispde o artigo 42 da Constituicdo
Estadual, aprova & o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei®
Fica criado o Municipio de PONTAL DO
com 3rea

Art. 12
ARAGUAIA, sede na

desmembrada dos Municipios de Torixoréu e Guiratinga.

com localidade do mesmo nome,

Art 20 Os

ARAGUAIA s3o os seguintes:
o rio das Gargas, deste ponto segue pela rio Araguaia acima até a foz
. com o rio Diamantino, daf segue pelo rio Diamantino acima até a barra

limites do Municfpio de PONTAL DO
“Inicia na confluéncia do rio Araguala com

do corrego Limdo, segue por este corrego acima até a barra do cérrego
Laranjeiras, segue por este corrego acima até a sua cabeceira, deste
ponto segue por uma linha reta até a cabeceira do ribeirdo S3o José,
segue por este ribeirdo abaixo até a sua barra no rio das Garcas, s¢
por este rio abaixo, até a foz com o rio Araguaia, ponto de Partida".

Art. 32 As lJetras "a", "b",
de 10/12/1953,

"ch e "g" do artigo 12
da Let n2 665,

seguinte redac3o.

passam a ser paragrafo Unico com a

TAPUGO 19 = Luierienriennrenraranaens cereaens

Parigrafo Gnico - os limites do municipio de Torixoré.
passar3o a ser os seguintes. "lmicla na confluéncia do rio Araguaia con
© ro Diamantino, deste ponto segue pelo rio Araguaia acima até a fo!
cor o rio S30 Domingos, dal segue pelo rio Sio Domingos acima até .
sua cabeceira, deste ponto segue por uma linha reta até a cabeceira d
corrego Artinha, segue por este cdrrego abaixo até a sua barra no r1
Diamantino. daf segue por este rio abaixo até a foz com o rio Araguata
ponto de Pa-tida®.

Art. 42 O artigo 19 da Lel n? 698, de 12/!1/1/6

(D.O. 18/12/1953), passa a ter a seguinte redacdo:

"Artigo 12 - O Municipuo de Guiratinga, criado pelo
Decreto-Let nQ 545, de 31/12/1943, passa a ter os seguintes limites:
"inicia na confludncta de o Diamantino cam o ribeirso da Divisa, deste
ponto segue pelo ro Diamantino acima até a barra do corrego Tombador,
segue por este aoma até a sua cabeceira, deste ponto segue por um:
linha reta até a cabeceira do cérrego Barreiro, segue por este corregc
abaixo até a barra do corrego do Acude, dai segue pelo corrego d¢
Acude acima até a sua cabeceira, deste ponto segue por uma hinha ret

ANTONIO ALBERTO SGHOMMER Art. 62 O Municlpio de SAO PEDRO DA CIPA, no d o i et
. - A - N é 5 au

: ANTOMIO "FLE’ DE GLIVEIRA primeiro ano apés sua instalacio, terd participagio percentusl de 4,613 até a cabeceira do corrego Caldelrfo, segue por este cirrego abanco
ANTONIO BCEAIQ BELLUCA a sua barra no rio das Garcas, Segue por este acima ate a barra d

GILSON DUXRTE DE BARROS
UMBERTO CAMILO RODOVALHO
ARESS10 JOSE PAQUER
JOSE FERNANDO DE QUEIROZ
CLEBER ROBERTO LEMES
OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
FILINTO CORREA DA COSTA
ROBERTO TAMBELINI
ZANETE FERREIRA CARDINAL
PAULO MARIA FERREIRA LEITE '
ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
EUCARIO ANTUNES QUEIROZ
g LUIZ VIDAL DA FONSECA
DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO

do indice de ICMS do Municfpio de Jaciara e de 4.38% do fndice de ICMS
do Municipio de Dom Aguino.

ribeirdo da Onca, segue por este ribeirdo acima até a barra do cdrreg
Pantanalzinho, segue por este corrego acima até no lugar denominad
Aguas Emendada com o gbrrego Cachoeira Vermefha, dal segue pel
cérrego Cachoeira Vermelha abaixo até a sua barra no rio Prata, segt
por este rio abaixo até a barra do cérrego Morelral, ségue por es'
corrego acima até a barra do corrego Dols Irm3os, deste ponto segu
por uma linha reta até a cabeceira do corrego Bonito (phoximo da M7
270), daf segue por este corrego abaixo até a sua barra no rio Arei
segue por este rlo acma até a barra do cérrego Areinha, segue p

[ ]




